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INSTITUI NO MUNICÍPIO A POSSIBILIDADE E O
DIREITO AOS MUNÍCIPES DE ACESSO A MEIOS E

FORMAS DE PAGAMENTO DIGITAIS PARA QUITAÇÃO
DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA, COMO PIX E

OPERAÇÓES DE CARTÃO DE DÉBITO E CRÉDITO,
CONFORME ESPECIFICA.

Ementa:

Vistos.

Considerando a apresentação do Projeto de Lei nº 254/2021, em

l9/l 1/21, dispondo sobre a possibilidade e o direito aos munícipes de acesso a meios e formas de

pagamento digitais para quitação de débitos de natureza tributária, como pix e operações de cartão

de débito e crédito.

Considerando O protocolo do Projeto de Lei nº 36/2022, em

19/04/2022, de autoria do Vereador Jean Corauci, dispondo sobre o pagamento de débitos por meio

de cartão de débito e crédito nos órgãos da administração pública direta e indireta do Municipio de

Ribeirão Preto.

Observamos a necessidade do atendimento ao quanto disposto

no art. 137, ”caput” do Regimento Interno desta Egrégia Casa de Leis, que determina a anexação de

matérias idênticas ou correlatas, à propositura mais antiga. Fazendo-se necessária a anexação do

Projeto de Lei nº 36/2022 ao Projeto de Rei nº 254/2021.

Desta forma, remete o presente ao Exmo. Sr. Presidente
desta E. Casa Legislativa, requerendo respeitosamente a anexação das matérias nos termos

supra, e após, sua remessa à D. Secr taria Legislativa para que proceda os atos necessários,

ªdotando—se as providências de praxe.

Sal das Comissões, 02 de maio de 2022.
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